
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

 
 

E D I T A L  
 

 

 

 SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da Assembleia 

Municipal de Alcanena: 

 

  

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão 

Deliberativo, na sessão ordinária de 27 de abril de 2018, destinadas a ter eficácia 

externa: 

 

- Aprovada a alteração à Ordem de Trabalhos da presente sessão, passando o Ponto 1 - 

Tomada de Posse dos Membros do Conselho Municipal de Segurança de Alcanena para 

o Período Antes da Ordem do Dia. 

 

- Rejeitada a Moção Pagamento da diferença remuneratória resultante ao período de 

tempo em que os trabalhadores do Município de Alcanena trabalharam quarenta horas 

semanais. 

 

- Tomado conhecimento da Informação escrita da Senhora Presidente da Câmara sobre 

a atividade do Município, respetiva situação financeira e Relação de Processos em 

curso. 

  

- Aprovada a Ata número 1, da Sessão Ordinária, realizada no dia 23 de fevereiro de 

2018. 

  

- Aprovada a atribuição do subsídio de telefone, refente ao Jardim de Infância de 

Gouxaria, para o período de janeiro a agosto de 2018, no valor total de 176,96€, a 

transferir para a Junta de Freguesia da União das Freguesias de Alcanena e Vila 

Moreira. 

 

- Aprovada a atribuição à Junta de Freguesia de Serra de Santo António, de um apoio no 

valor total de 25.000,00€, sendo 10.253,00€ referente a despesas com obras de 

beneficiação do edifício sede da Junta de Freguesia e 14.747,00€ referente a despesas 

no âmbito das Comemorações do Centenário da Fundação da Freguesia. 

  

- Aprovada a atribuição à Junta de Freguesia de Minde, de um apoio para 

comparticipação das despesas da aquisição de equipamento necessário ao 

funcionamento da “Casa da Memória”, em Minde, no valor total até 50.000,00€.  

  

- Tomado conhecimento de que relativamente à Empreitada de “Requalificação do 

Mercado Municipal de Alcanena”, não houve lugar à apresentação “efetiva” de 

propostas pelos concorrentes, não havendo lugar a adjudicação. 
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- Relativamente à Empreitada de “Requalificação do Mercado Municipal de Alcanena”, 

deliberou:   

a) – Revogar a deliberação tomada na sessão realizada em vinte e três de junho 

de dois mil e dezassete, na qual a Assembleia Municipal tinha autorizado a repartição 

dos encargos e a assunção dos compromissos plurianuais, referentes à Empreitada de 

Requalificação do Mercado Municipal de Alcanena.   

 b) - Autorizar a repartição dos encargos referentes à Empreitada de 

Requalificação do Mercado Municipal de Alcanena para os anos de 2018 e 2019.   

 c) - Autorizar a assunção dos compromissos plurianuais referentes à mesma 

empreitada e em relação ao mesmo período, no valor de 1.712.703,83€, com o IVA 

incluído, à taxa de 6%, da seguinte forma:  

 - Ano de 2018 – 428.175,96€.   

 - Ano de 2019 – 1.284.527,87€.  

   

- Reconhecer o interesse público para as populações e economia local do projeto 

Documentar Alcanena - PDR - Programa de Desenvolvimento Rural 2020 – Operação 

10.2.1.6 – Renovação de Aldeias, requerido pela Câmara Municipal de Alcanena. 

  

- Reconhecer o interesse público para as populações e economia local do projeto 

Requalificação do Largo Manuel de Jesus Monteiro - PDR - Programa de 

Desenvolvimento Rural 2020 – Operação 10.2.1.6 – Renovação de Aldeias, requerido 

pela Junta de Freguesia de Bugalhos. 

 

- Aprovados os Documentos de Prestação de Contas de 2017 e o Relatório de 

Acompanhamento Semestral do Plano de Saneamento Financeiro do Município de 

Alcanena.   

  

- Aprovada a 1.ª Revisão ao Orçamento da Receita e da Despesa e às Grandes Opções 

do Plano – Plano Plurianual de Investimentos e Atividades Mais Relevantes, referentes 

aos Documentos Previsionais de 2018.   

  

- Autorizada a suspensão da aplicação do Plano de Saneamento Financeiro do 

Município de Alcanena, de acordo com o previsto no artigo 97.º, da Lei número 

114/2017, de 29 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2018, conforme 

informação aprovada na reunião da Câmara Municipal, realizada em 16 de abril de 

2018. 

 

- Aprovada a Constituição de Empresa Intermunicipal para a Gestão de Serviços de 

Interesse Geral designadamente dos serviços municipais de gestão e tratamento dos 

resíduos urbanos nas áreas dos Municípios de Alcanena, Chamusca, Constância, 

Entroncamento, Ferreira de Zêzere, Golegã, Santarém, Tomar, Torres Novas e Vila 

Nova da Barquinha: RSTJ – Gestão e Tratamento de Resíduos, Empresa Intermunicipal, 

Sociedade Anónima.  

Aprovados os Estatutos da referida Empresa. 

 

- Tomado conhecimento do Ambiente em Alcanena – Ponto da situação. 

 

- Tomado conhecimento do Estatuto do Direito de Oposição – Relatório de Avaliação 

do Ano de 2017.  
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- Tomado conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos, LCPA 

– Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, no período de 08/02/2018 a 

05/04/2018.  

 

- Tomado conhecimento do Relatório Anual 2017 Luságua. 

 

- Tomado conhecimento do Relatório e Contas 2017 AUSTRA 

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, 

durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da 

citada Lei n.º 75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 04 de maio de 2018 

 
   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


